
 

PODER atipIic TÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Central de Mandados de Rolândia

Avenida Presidente Arthur Bernardes, 723 - ROLÂNDIA/PR

AUSODEPENHORAE AVALIAÇÃO
Autos: “oo (3 ta.+0SLemee mm mimmg
Exequente:LalaH-Pereira, = ETES
Executado: CEsSbarmeBesdixoDosSentoro.
No diad3albsno de 202 4 às 19 CO. horas, para garantia da exceução, realizei a penhora e avaliação
dos seguintes bens ou direitos:dpi%Ay: WA no estadoOSCEseEve

Bruno Fe dos io Paulo
Of pdustiço

AUTODE DEPOSITO

Autos: OOPIMOWS -ADIY orodecoEgpecalCon?
Após realizada a penhora como consta no respectivo auto, depositei os bensnas mãosda seguinte pessoa:

“Estorne BrestiirobosVerksE RNA PR PESAPRro tocalistocmD6SSFOS-SO
que se compromete à guardar c conservar os bens e a não abrir mão deles ou agrega-lhes quaisquer ônus sem
autorização judicial, sob as penas da let.

Rolândia, o)3 limmm“
domPdo,pos MEDeposkocio é

Bruns
prat Aedo figaes tbndic a

172.018.205.04

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

N
Z

 V
E

86
4 

H
M

3P
C

 B
7Z

LA

PROJUDI - Processo: 0001312-65.2022.8.16.0148 - Ref. mov. 117.2 - Assinado digitalmente por Bruno Fernandes de Paulo
24/02/2024: MANDADO DEVOLVIDO . Arq: Auto de Penhora
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